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PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Adesão Ata de Registro e Preços nº 01/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah/MT. 
                                   Av. Paraná, 1725, Centro, Tapurah – MT – CEP: 78.753-000 

 
                                    
Áreas Interessadas: 
GABINETE DO PRESIDENTE 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 
1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
VISANDO ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente processo justifica-se tendo em vista a necessidade de contratação de 
empresa especializada para fornecimento de mão de obra, para execução parcelada de 
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Tapurah. 

2.2 Considerando que atualmente o quadro de pessoal da Câmara municipal possui 
somente uma servidora efetiva lotada na função de serviços gerais e limpeza, e que devido 
a alta demanda de serviços e a possível extinção na vacância do referido cargo no quadro 
de pessoal da Câmara Municipal, se faz necessário a terceirização do serviço de limpeza. 
2.3. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
no item 2 do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 
2.4. O objeto da Contratação está previsto no Plano Contratações Anual, estando os 
fundamentos devidamente evidenciados no EPT. 

2.5. Assim sendo, faz-se este processo de licitação com a contratação para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Tapurah para o ano de 2025. 

 

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: 
3.1. Especificação dos serviços a serem contratados: 
 
ITEM UND  

QTD  
 
COD TCE DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
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01 HORA 2350 303898-0 

Serviço de 
profissional 

Temporário do 
Tipo Auxiliar 
de Serviços 

Gerais 

Executar serviços em diversas áreas da 
organização, exercendo tarefas de natureza 
operacional nas dependências e instalações de 
edifícios.  
Exercer atividades de varrição, limpeza e 
organização nas dependências, instalações e 
equipamentos de edifícios públicos a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas. 
Varrer, limpar e recolher o lixo, acondicionando em 
embalagens e depositando-os de acordo com 
determinações existentes. 
Verificar a existência de material de limpeza e 
outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade 
de reposição, quando for necessário. 
Zelar pela limpeza de jardins, gramados coletando 
lixo e papéis. Executar outras atividades 
correlatas. 

 

3.2. CUSTO ESTIMADO 
3.2.1 - O custo médio para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT, dos objetos deste Termo de 
Referência está estimado em:  

 
ITEM UND.  

QTD 
 

COD TCE DESCRIÇÃO 
VL. MIN 

POR HORA 
Empregado
/Cooperado 

VAL. POR HORA 
Contratada 

(Incluso 
encargos, taxas, 
contribuições, 

impostos, 
benefícios) 

VALOR 
TOTAL ANO 

01 HORA 2350 303898-0 

Serviço de 
profissional 

Temporário do 
Tipo Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 

11,31 R$ 22,72 R$ 53.392,00 

TOTAL R$ 53.392,00 

 

3.2.2 -  Valor estimado Total dos serviços desta licitação é de R$ 53.392,00 
(cinquenta e três mil, trezentos e noventa e dois reais). 

3.3. Especificação dos serviços: 
3.3.1. Serviços de profissional Temporário do Tipo Auxiliar de Serviços Gerais: 

a) As atividades poderão ser executadas diariamente, semanalmente ou 
mensalmente conforme quantidade de horas contratadas e necessidade do 
Departamento Administrativo da Câmara de Tapurah. 

b) Executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de 
natureza operacional nas dependências e instalações do Prédio Administrativo da 
Câmara de Tapurah. 

c) Exercer atividades de varrição, limpeza e organização nas dependências, 
instalações e equipamentos de edifícios públicos municipais a fim de mantê-los 
nas condições de asseio requeridas. 
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d) Varrer, limpar e recolher o lixo, acondicionado em embalagens e 
depositando-os de acordo com determinações existentes. 
e) Percorrer as dependências do prédio da Câmara de Tapurah abrindo e 
fechando janelas, portas e portões. 

f) Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados 
com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, 
quando for necessário. 

g) Zelar pela limpeza de jardins, gramados coletando lixo e papéis. 
h) Ajudar no desenvolvimento de serviços internos e externos quando 
necessário. 
i) Usualmente as atividades executadas são de baixo conhecimento técnico, 
não necessitando de profissionais com conhecimentos especializados para sua 
execução. 
j) Executar outras atividades correlatadas. 

3.4. Da prestação dos serviços: 
3.4.1 O empregado/servidor alocado pela contratada para trabalhas as horas não terá 
qualquer vínculo empregatício com a Câmara Municipal de Tapurah-MT, sendo de 
inteira responsabilidade da contratada recrutá-lo em seu nome e sob sua inteira e 
exclusiva responsabilidade referente a forma de contratação, efetuar todos os 
pagamentos de valores oriundos do acordado com o fornecedor de mão de obra, bem 
como, cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive 
aquelas decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras 
decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da Câmara 
Municipal de Tapurah, inclusive em matérias trabalhistas. 

3.4.2. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos empregados 
colocados à disposição do contratante, sendo obrigatório o uso de uniformes para 
prestação de serviço. Estes deverá iniciar os serviços recebendo uniforme completo. Os 
uniformes poderão ser confeccionados seguindo as normas e padrões do contratado, 
desde que mantenha o respeito pelo ambiente de trabalho, não sendo curtos ou 
insinuantes. 

3.4.3. A contratada receberá da Câmara Municipal de Tapurah-MT, todos os materiais e 
equipamentos necessários para a execução dos serviços, sendo que a mesma passa a 
ser responsável pela manutenção e conservação dos mesmos. Toda a manutenção e 
reposição de equipamentos será providenciada pela Contratante. 
3.4.4. A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, 
aprovados pelo órgão governamental competente e que não causem dano a pessoas 
ou animais domésticos ou a revestimentos, pisos, instalações e redes de água e 
esgoto. 

3.4.5 A forma de distribuição das horas contratadas, bem como a execução dos 
serviços será definida pelo contratante, sendo recomendado, de forma sugestiva de 
segunda-feira a sexta-feira de 07h00min às 11h00min e das 13h00min das 17h00min, 
no Prédio da Câmara Municipal de Tapurah. 

3.5.5.1. Poderão ser distribuídas horas para execução do serviços contratados aos 
sábados de acordo com necessidade administrativa. 
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3.4.6. As unidades administrativas poderão organizar-se conforme demanda de 
trabalho e conforme horário de funcionamento ou demanda que necessite de horário 
diferenciado para execução dos serviços. 

 
4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O prazo de vigência é de 01 (um) ano a contar da assinatura podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite estabelecido em 
Lei, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
 

5. RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado 
correrão à conta de recursos específicos da Câmara Municipal de Tapurah /MT, nas 
dotações a seguir discriminada: 
ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL  
01.001.01.031.0200.20095.3390.39000000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 
Jurídica. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 
6.1. Endereço e horário para entrega dos serviços:  

a) Câmara Municipal de Tapurah: Avenida Paraná, n° 1725 - Centro, Tapurah/MT, CEP 
78.573-000. E execução dos serviços deve ocorrer nos seguintes horários: das 7h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, limitando-se a no máximo 08 (oito) horas 
diárias de segunda a sexta-feira, com intervalo de 02 (duas) horas para o almoço. 
b) Poderão ser solicitados realização de horas aos sábados de acordo com necessidade 
administrativa da Câmara Municipal de Tapurah. 

6.2 As licitantes interessadas devem atentar-se para os seguintes requisitos: 
a) As proponentes deverão observar e cumprir a legislação trabalhista das classes, 
procedendo com as normas de segurança de trabalho pertinentes a área. 
b) Para atender a futura contratação, as empresas interessadas deverão atenta-se para as 
condições de logísticas, prazos de execução dos serviços, bem como, as descrições das 
atividades a serem desenvolvidas/executadas por cada funcionalidade solicitada, visando 
garantir o fornecimento de serviços de qualidade; 

6.2.1 A execução dos serviços, será por horas trabalhadas, de forma parcelada, de 
acordo com as demandas/ necessidades da Câmara Municipal de Tapurah. 

6.2.1.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas 
após a entrega da Ordem de Serviço pelo setor Administrativo. 

6.2.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2.3. Não é admitida a participação de consórcio no presente processo. 

6.2.4. Não será exigida garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguinte da 
Lei 14.133/2021. 
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7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis (deve estar em 
consonância com o edital e contrato, quando houver) da data de apresentação dos 
documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 
executada, atestada e aprovada pelo contratante.  
7.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem 
bancária.  

7.3. Os bens entregues ou serviços prestados em desacordo com as especificações 
contratuais não serão atestados pela fiscalização.  

7.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de 
empenho. 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não 
tenha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6 / 100)                                         I = 0,00016438 

     _______                                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
         365 

 

8. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
8.1. As PARTES se comprometem a cumprir a Lei 13.709.2018, “Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPD”, além das demais regulamentações existentes e que porventura 
possam advir relativamente a proteção de dados, obrigando-se a implementar todas 
as medidas técnicas de segurança para proteção de dados pessoais que tenham 
acesso em virtude ou em consequência da relação contratual mantida. 

8.2. As PARTES asseguram que seus empregados, prepostos, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, devam ter acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais para fins de cumprimento do 
CONTRATO, se encontram obrigados a sigilo profissional, responsabilizando-se 
pela conformidade em relação à legislação, especialmente, mas sem limitação:  

8.2.01. à proteção de dados pessoais, 

8.2.02. ao tratamento das informações, 

8.2.03. à transferência desses dados e demais exigências legais. 
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8.3. A CONTRATANTE declara ciência em relação a Política de Privacidade e 

Compromisso com a Proteção de Dados que regula a relação contratual entre as 
partes. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 117 da lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da lei nº 14.133/2021.  

9.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

9.4. A execução do serviço/entrega/fiscalização do material será acompanhada, recebida e 
fiscalizada, pelos servidores responsáveis dos Departamentos de Compras e Orçamentos 
e o de Fiscalização dos Contratos. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES 
10.1. A contratante obriga-se a:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

c) Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

d) Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

e) Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente; 

g) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as 
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falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas; 
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Tapurah - MT para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, 
etc, bem como fornecer à Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, 
declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

k) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus 
anexos; 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
m) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
n) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

o) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

q) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

r) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelas horas 
contratadas. 
s) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas; 
t)  Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA 
que aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de 
modo incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após 
advertência por escrito; 

u) Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada 
prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, 
cortador de grama, água sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão 
liquido, vassoura, rodo, baldes, pedras sanitárias, desinfetantes, ceras, sacos para lixo, 
bem como, outros maquinários, equipamentos e materiais similares. 

 
10.2. A contratada obriga-se a:  
10.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, 
obedecendo aos prazos estipulados. 
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b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE; 
e) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail 
para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que 
porventura surgirem durante a execução contratual; 

f) Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais 
de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que 
porventura venham a ocorrer; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
i) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 
k). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
l) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
m) Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do Contrato; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

t) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

u). Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

w) Observar na emissão das notas fiscais, o disposto Código Tributário Municipal – Lei nº 
Complementar 67/2014, de 14 de novembro de 2014 e alterações e as regras de retenção 
do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro 
de 2012, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 
x) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços 
contratados, sem a necessidade de vínculo de subordinação entre trabalhador e o 
fornecedor do serviços; 

y) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o 
pessoal necessário à execução dos serviços; 
z) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários 
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos 
casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e 
a boa execução dos serviços; 
a.1) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência; 

b.1) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato; 

c.1) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

d.1) Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
e.1) Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento 
da rotina de funcionamento da CONTRATANTE; 
f.1) Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições 
mínimas de apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, 
cuidando para que os mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios 
em perfeito estado de conservação e devidamente identificados por crachá; 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ:33.005.083.0001/60 

 
Avenida Paraná, 1.725– Centro, CEP: 78.573-000 – Município de Tapurah– MT Fone (066) 99216-3119. 

 
g.1) Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos 
serviços, bem como pela economia dos produtos de higiene e limpeza; 
h.1) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus 
empregados; 

i.1) Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha 
a ser considerada inadequada para a prestação dos serviços; 

j.1) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto 
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de 
segurança e medicina do trabalho; 

k.1) Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por 
semana, em dias alternados, o andamento dos serviços; 

l.1) A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores 
colocados à disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso dos mesmos para 
prestação de serviço. Estes deverão iniciar os serviços devidamente trajados com o 
uniforme completo. 
m.1) O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo 
deveras curto, mantendo um ambiente de respeito. 

 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 14.133/2021, a contratada que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 
mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados 
desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 

  
11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 12.1.1, quando não se justificar penalidade 
mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do 
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e de 12.1.8 a 12.1.12; 
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do item 11.1 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos das alíneas “h” a “l” do item 11.1, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório 
e ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas 
as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 
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11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – 
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

11.11. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021.  

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-
se o procedimento previsto na lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 
2000. 
11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 
124, da Lei nº 14.133/21. 

12.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica: 

12.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
12.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

12.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
12.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.5. Do Reajuste: 

12.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

12.5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, de um dos índices a seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
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12.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
12.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
12.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
12.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

12.6.1. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 

12.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 
anterior. 

12.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 
preços pactuados no contrato; 

12.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada 
a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer 
impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço 
firmado inicialmente. 
12.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

12.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao 
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

12.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo 
não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

12.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o 
fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em 
seus respectivos percentuais. 

12.11. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 
requeridas pelo Município. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 
Câmara Municipal de Tapurah/MT, por escrito, no endereço: Avenida Paraná, n° 1725, 
Centro, CEP nº 78.573.000 ou através do e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br. 

 

14 - NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
14.1. Rhayza Alves de Arruda Saraiva – Diretora Administrativa e Financeira 
14.2. Danielly Ribeiro de Souza Silva – Membro Equipe de Apoio – Portaria 11/2025 

 
Tapurah-MT, 11 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
Rhayza Alves de Arruda Saraiva 

Diretora Administrativo e Financeiro 
Portaria 03/2025 

 
 
 

Danielly Ribeiro de Souza Silva 
Assessora Parlamentar 

Membro Equipe de Apoio – Portaria 11/2025 
 

 
 

 

APROVAÇÃO 
Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que 
o mesmo foi elaborado de forma conveniente e oportuna 
para atender a demanda da Câmara Municipal de 
Tapurah/MT. 
 
Data: 11/02/2025. 
 

__________________________ 
Cleomar Eterno de Campos 

Presidente da Câmara 
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